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CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.04.122.7001.2.933.33.90.39

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2022

FUTEL

EDITAL Nº 003/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA I.

- FUTEL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6º, inciso 
XXVII da Lei nº 12.613, de 16 de janeiro de 2017 e, com fundamento 
no art. 5º da Lei Municipal nº 9.626, de 22 de outubro de 2007 e suas 
alterações, no art. 5º do Decreto Municipal nº 10.917, de 29 de outubro de 
2007 e suas alterações, e no Decreto Municipal nº 17.052, de 05 de abril 

1.1. Ao se inscrever, o candidato aceita de forma irrestrita as condições 
contidas neste Edital, que constituem as normas que regem o Processo 

 1.2. O Edital e todos os avisos, resultados e demais informações pertinentes 

www.uberlandia.mg.gov.br. > concursos e processos seletivos > processos 
seletivos > 2022.

decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de o fato ser constatado 

ESPECIALIDADE DOCUMENTOS

Karatê 

- Carteira de identidade;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;

- Comprovante de pagamento da anuidade do CREF de 2022; 

Estadual ou Brasileira;

Estadual;

complementar deste Edital;

ESPECIALIDADE VENCIMENTO
MENSAL

Karatê 

01+CR*

01+CR*

- ensino Superior - bacharelado em 

Karatê 

20 horas semanais

O cumprimento da jornada de 
trabalho poderá ocorrer em turno 

de acordo com as necessidades da 

no art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 040, de 5 de outubro de 1992 
e suas alterações, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991 e 

compatível com o exercício da especialidade.

subsequente.

se enquadrarem nas categorias constantes da Lei Municipal nº 5.286, de 

do benefício. 

e congêneres.

igualdade de condições com os demais candidatos.

4.1. Em conformidade ao disposto na Lei 12.300 de 20 de novembro de 

negros.
4.2. Somente haverá reserva de vagas para candidatos(as) negros(as) se o 

cinco), obedecendo o disposto no art. 1º, §2º da Lei 12.300 de 20 de 
novembro de 2015.

o candidato eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido contratado, 

4.8. Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada 

EDITAL Nº 003/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA I.



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmMDM6MTgwMDo1NDQ5OmQwZDA6MWZhNDo0OGI0:V2VkLCAyMiBKdW4gMjAyMiAxNTowMzo1OCAtMDMwMA==

UBERLÂNDIA
Quarta-feira, 22 de junho de 202220 Diário Oficial do Município Nº 6389

aos negros, a vaga será preenchida pelo candidato, aprovado em vaga 

5.1.  PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA I:
5.1.1. desenvolver atividades físicas, práticas corporais e atividades 
esportivas perante a comunidade, contribuindo para o desenvolvimento 

alto rendimento;

riscos e prote

5.1.5. promover práticas inclusivas, por meio do desenvolvimento de 

veis 

provas desportivas;
5.1.8. acompanhar e supervisionar as práticas e os eventos desportivos;

participantes das atividades desenvolvidas;

5.1.12. atuar em comissões, juntas e como preposto, quando designado;

associadas ao seu cargo.

6.  DO PROCESSO SELETIVO
6.1. O Processo Seletivo constará de entrevista estruturada e análise de 
curr

competências e conhecimentos necessários para o desempenho das 

(sessenta por cento) dos pontos da prova oral.
6.1.2. O dia, local e hor

etapas deste Processo Seletivo.

7. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO

estabelecidas nos subitens 6.1. e 6.1.1., do item 6 deste Edital.

o candidato que:

1º de outubro de 2003 e suas alterações;
7.2.2. tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano da data de 
nascimento.

Município, que poderá ser acessado no site do Município de Uberlândia, 
https://www.uberlandia.mg.gov.br. > concursos e processos seletivos > 

processos seletivos > 2022.

8. DOS RECURSOS

sentir prejudicado, poderá interpor recurso administrativo mediante 

os candidatos.

termos do art. 56 da Lei Municipal nº 8.814, de 30 de agosto de 2004 e 
suas alterações. 

9. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

bem como da assinatura do contrato.

o ensejou.

seguintes condições:
9.3.1. estar em dia com as obrigações eleitorais;
9.3.2. estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;

assinatura do contrato.

permanente no País, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros, nos 

legalmente constituído.

10.3. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado a partir 

igual período, de acordo com o interesse e a necessidade da FUTEL.

Processo Seletivo.

10.6. O horário de trabalho do candidato aprovado será determinado pelo 
setor no qual será lotado.

e necessidades da FUTEL.

habilitados para o cargo.

mentalmente para o exercício do cargo.
10.10. O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de 
contrato temporário regido pelas normas do Direito Administrativo, 

Trabalhistas.

Uberlândia, 20 de junho de 2022.

EDSON CEZAR ZANATTA
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ANEXO I

PROFISSIONAL (20 PONTOS)
1.1. FORMAÇÃO EDUCACIONAL (10 PONTOS)

(07 pontos)

(05 pontos)

área. (03 pontos)

1.2. EXPERI
PONTOS)

papel timbrado e assinada pelo empregador. 

FUNÇÃO (30 PONTOS) 

2.1.1. O candidato abordou todos os aspectos (30 pontos)
2.1.2. O candidato abordou somente 02 aspectos (20 pontos)
2.1.3. O candidato abordou somente 01 dos aspectos (10 pontos)

3. NORMAS DE CONDUTA (30 PONTOS) 

(20 pontos).
3.1.3. As respostas revelam conduta parcialmente adequada do candidato 

4. AVALIAÇÃO FINAL (20 PONTOS)  

4.1.1. Excelente (6 pontos)
4.1.2. Boa (4 pontos)
4.1.3. Limitada (2 pontos)
4.2. ATITUDE (postura e equilíbrio emocional)
4.2.1. Excelente (6 pontos)
4.2.2. Boa (4 pontos)
4.2.3. Limitada (2 ponto)

IPREMU

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

extintores da empresa Extintores Regional Ltda.

Uberlândia, 21 de junho de 2.022.

Superintendente  

LICITAÇÃO
O IPREMU possui necessidade de adquirir recargas para os extintores de 

aos servidores e segurados, bem como se ater as normas de segurança 

as exigências da lei 8.666/1993. 

sem comprometimento dos padrões de qualidade.  

Considerando que a empresa, Extintores Regional LTDA apresentou 
as melhores propostas, quais sejam:  7 (sete) recargas para extintores 

estabelecido no artigo 24, II da lei 8.666/93, entendo pela viabilidade da 

LTDA  para compra dos extintores, haja vista o menor preço apresentado 

9.122.4008.2.162.339030.

Superintendente
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